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PROCESSO Nº  61.228/19 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 281/19 

 

DESPACHO: 

 
                                    1 – Homologo o resultado da licitação nos exatos termos do parecer da pregoeira 

para fins de ser formalizado o Registro de Preços para eventual prestação de serviços de recuperação dos 

componentes danificados especificados no respectivo orçamento das residências populares do conjunto 

habitacional do bairro Sitio Tangará, pertencentes à Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, 

visando sanar as deficiências das instalações físicas,  por um período de 12 (doze) meses. 
 

 

    FORNECEDOR    :   FORTNORT DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO EIRELI                                                             

ITEM OBJETO                                                                              VALOR TOTAL   

   1 MANUTENCAO PREDIAL                                                                 3.900.848,13   

                       ABERTURA DE ATA DE REGISTRO DE PRECO PARA A MANUT                                                          

                       ENCAO PREDIAL DAS RESIDENCIAS POPULARES DO CONJUN                                                          

                       TOS HABITACIONAIS DO BAIRRO SITIO TANGARA PERTENC                                                          

                       ENTE A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSAO                                                            

                       SOCIAL.                                                                                                    

                        

 

Valor Total Estimado R$ 3.900,848,13 (Três Milhões, Novecentos  Mil, Oitocentos e Quarenta e Oito 

Reais e Treze Centavos). 
 

 

 
                                    2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 

                                    3 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios para as providências de sua competência; 

                                    4 – A Área de Auditoria para análise quanto a Legislação Previdenciária e Impostos Incidentes; 

                                    5 – A Secretaria de Obras, para acompanhamento. 

 

G.P., aos 13/12/19 

 

  

 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 


